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EXPEDIENTE
O Diário Oficial da Estância Turística de Pereira 
Barreto, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico da Estância 
Turística de Pereira Barreto poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: 
www.pereirabarreto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse:
www.pereirabarreto.sp.gov.br/diariooficial
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Pereira Barreto
CNPJ 44.446.904/0001-10
Avenida Cel. Jonas Alves de Mello, 1947
Telefone: (18) 3704-8500 

Câmara Municipal da Estância Turística de 
Pereira Barreto
CNPJ 55.757.785/0001-33
Rua Cozo Tagucchi, 1423 - Centro
Telefone: (18) 3704-4455

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pereira 
Barreto
CNPJ 44.447.258/0001-06
Av. Cel. Jonas Alves de Melo, 2026 - Centro 
Telefone: 18-3704-2373
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.646,  DE 22 DE MARÇO DE 2017
“Dispõe sobre a prescrição de 
Tributos Municipais, inscritos em 
desfavor de Nair Ramos de Almeida 
e dá outras providências”.

João de Altayr Domingues, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que a prescrição é causa de exclusão 
do crédito tributário (artigo 156, V, do CTN);

Considerando que há tributo lançado em nome de 
Nair Ramos de Almeida, relativo ao IPTU do imóvel 
urbano, localizado na Rua Emílio Chiesa nº 1.672, Bairro 
Jardim Imperador, Quadra L, Lote 01, cadastrado nesta 
municipalidade sob o nº 1017701, referente ao exercício 
de 1995;

Considerando a informação do setor de cadastro 
fiscal da inexistência de documentos comprobatórios da 
interrupção do prazo prescricional, por quaisquer das 
causas legais.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada a prescrição do tributo 
referente ao IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, 
do exercício de 1995, relativo ao imóvel urbano localizado 
na Rua Emílio Chiesa nº 1.672, da Quadra L, Lote 01, 
cadastrado nesta municipalidade sob o nº 1017701.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 22 de março 
de 2017.

João de Atayr Domingues

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta

Prefeitura na data supra.

DECRETO Nº 4.647 DE 23 DE MARÇO 2017
João de Altayr Domingues, Prefeito do Município da 

Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei e de conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 4.320/1964, Artigo 41, Inciso I e Lei Municipal nº 4.575, 
de 23 de dezembro de 2016, Artigo 4º, Inciso V.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto junto à Contadoria Municipal 
um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
10.920,00 (dez mil, novecentos e vinte reais) destinados a 
suplementar dotações do orçamento vigente que terão as 
seguintes classificações analíticas da despesa a saber:
02 00 00  EXECUTIVO

02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

02.09.03 – ATENÇÃO BÁSICA

10.301.0025.2041.0000 – Fortalecendo a Atenção Básica

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisíca

Código de Aplicação 300.089- Prog. Incentivo Camp. Contra Aedes 
aegypti

Ficha 556 – Fonte 02 – Transf. Conv. Estaduais-Vinculad
os.................................R$ 10.920,00

TOTAL.........................................................................R$ 10.920,00

Art. 2º - O valor do presente crédito correrá por fonte de 
Recurso Estadual destinado para pagamento de diárias 
para agentes de saúde municipais que trabalharem aos 
sábados, na “Campanha Todos Juntos Contra o Aedes 
Aegypti”, conforme resolução SS-9, de 15/02/2016, e 
Resolução SS-64 de 28/07/2016 depositado na conta nº 
20027-4 Fundo M. Saúde Fundo/Fundo – Banco do Brasil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 23 de Março 
2017.

João de Altayr Domingues

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta

Prefeitura, na data supra.
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Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6642/2017

Contratada: R. L. Z INFORMÁTICA LTDA

Objeto: O presente contrato em por objeto a 
contratação de serviços de licenciamento de uso, 
implantação, suporte e manutenção, de software, visando 
a disponibilização do Sistema de Gestão e Automação da 
Justiça, integrada ao Tribunal de Justiça do Estado de são 
Paulo, para utilização do processo eletrônico no âmbito 
da Execução Fiscal do Município

Valor: R$ 7.884,00

Data: 22 de Março de 2017.

Vigência: 22/03/2017 a 22/03/2018

João de Altayr Domingues

Prefeito
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